UNIAO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL - REGIAO DE SAO PAULO

So FPoulosy,  go FORUM REGIONAL DE JOVENS LIDERES - SAO PAULO
“AGIR E PRECISO”

CIRCULARI

O Forum Regional de Jovens Lideres é uma oportunidade para os jovens de 18 a 26 anos
incompletos, sejom eles pioneiros, escotistas e /ou dirigentes, encontrarem amigos,
compartilharem idéias e experiéncias, desenvolverem habilidades de participagéio nos processos
de tomada de decisdo da Organizagdo Escoteira e identificarem formas de melhoria de sua
atuagdo dentro das Unidades Escoteiras Locais (Grupo Escoteiro) e na Comunidade.

Durante o encontro serdio realizadas atividades que visam atingir isso, através de
dindmicas grupais, oficinas, grupos de trabalho e sessées plendrias, debatendo o tema que
permeard todo o encontro: “Agir é Preciso”. No detalhe, os participantes passardo por bases
voltadas para os trés pilares da Rede de Jovens Lideres: Método Escoteiro, Tomada de deciséo e

Agbes Comunitarias, onde serdo desenvolvidas idéias para novos projetos.

Quando? 30 e 31 de Janeiro de 2010.
Onde? Campo Escola Jaraguéa - $é&o Paulo/$P.
Quanto? R$ 25,00 por pessoa (inclui Kit do evento + alimentagdo + distintivo + certificado).

Para efetivar a sua participagéo é necessdrio encaminhar a ficha de inscrigdo devidamente
preenchida e assinada, juntamente com cépia do comprovante de depédsito, para o e-mail

eventos.sp@escotismo.org.br, ou fax (11) 32371588. O depésito do valor da taxa deve ser

efetuado no Banco Bradesco - Agéncia 0105-8 — C/C 206.887-7, em nome da
Unido dos Escoteiros do Brasil — SP.

S6 serdo aceitas as inscrigbes feitas até o dia 21 de Janeiro de 2010.

O limite de inscrigdes serd de 80 participantes.

Mais informagdes pelo e-mail da Organizagdo Geral do Evento:

forumregionaldejovenslideressp@gmail.com

ANIME-SE...! "ACIR E PRECISO"

Sempre Alerta para Servir o Melhor Possivel!

en
“—/ Sabrina Thies
Coordenadora Geral do Evento

UEB - Reconhecida de Utilidade Pdblica Federal pelo Decreto n° 3.297 de 11/07/1917, reiterada pelo Decreto n° 5.497 de 23/07/1928 e como Instituigdo de
Educagéo Extra-Escolar e Orgéio Méximo do Escotismo Brasileiro pelo Decreto-Lei n° 8.828 de 24/01/1946 e Utilidade Pablica Estadual pela Lei n° 7.014 de 17/01/91.



